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PREFEITURA DO OÍ@TRITO

UTOS DO PODER EXECUTIVO .
DECRETO 'E" N.» 278 — M 13 DB OUTUBBO i

«obre a abertura de crédito suplementar de NOr$ 180.600,00
e oiíenía « wot>e miZ e quinhentos cruzeiros novos") A Ãotação ao
mento vigente que especifica.
O Prefeito do Distrito Federal, usando das atribuições que lhe conferem

• wt. 5.', item II, da Lei n.' 5.190, de 8 de dezembro de 1866, «rt. 80,
ttem n, da Lei n.' 3.751, de 13 de abril de I860, combinado «om o Ibem I
ao art. 41 das Normas Gerais de Direito Financeiro aprovadas pela Lei
».» 4.320, de 17 de março de 1964, decreta:

Art. l.» Fica aberto à Secretaria de Agricultura e Produção do Dtefirlto
Federal o crédito suplementar de NCr$ 189.500,00 (cento • oitenta • aov«
nil e quinhentos cruzeiros novos) nas seguintes dotações;
W.0.00
ti.0.00
11.4.00 •
11.4.17 •
12.0.00 •
K.1.00 •
|2.1.04 •

I -
10.0.00
11.0.00 -
41.2.00
U.2.01 •
«1.2.15 •

• Despesas Correntes
• Despesas de Custeio
Serviços de Terceiros
Reparos e Conservação de Bens

• Transferências Correntes
• Subvenções Sociais
• Instituições do Distrito Federal
• Fundação Zoobotânica do Distrito jreaerai
• Despesas de Capital .
Investimentos

• Equipamentos e Instalações
Máquinas para -Escritório

• Máquinas e equipamentos para obras

.009.00

K. 908,00

1.600.00
114.000,00

Art. 2.' Os recursos necessários à abertura deste crédito serão obtidos
•a forma do-inciso III, parágrafo 1.', do art. 43 da Lei n.'- 4.330, de 17
de março áe 13*54, pela anulação parcial em igual valor das seguintes do-
tações orçamentarias da mesma Secretaria; •
K).0.00 —. Despesas Correntes
81.0.00^- Despesas de Custeio
81.3.00 — Material de Consumo
11.3.08 — Produtos Farmacêuticos «
11.5.00 — Encargos Diversos
11.5.03 — Distribuição gratuita de materiais ..- «
81.5.10 — Intercâmbio Técnico e Cultural
11.5.11 — Bolsas de Estudos
11.5.13 — Refloçestamento, Conservação e Defesa dos Re-

cursos Naturais 1*7.000,00
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 13 de outubro de 1987; 79* da República e 8.' de

Brasília. — Wadjô da Costa Gomiae — PrefeU-o. •— Manoel Demosthenes
r- Secretário dó Governo — Wilson Júlio de Miranda — Secretário de
Finanças. — Júlio Quirino' da Costa — Secretário de Agricultura e Pro-
dução.

i. 600 00

(. 000,00
S. 000,00

18.000,00

DECRETO'"N" N." 664 DE 12 DE
OUTUBRO DE 1967

txtingue e cria funções em comissão
na Secretaria de Administração Ao
Distrito Federal.
O Prefeito do Distrito Federal, no

«só das atribuições que lhe confere
e art. 20, item H, da Lei h.' 3.751,
de 13 de abril de I960, decreta:

Art. 1.9 Fica extinta uma Função
em Comissão de Assessor Normativo,
•imbolo FC-3, da Coordenação do
Sistema de Pessoal da Secretaria de
Administração.

Art. 2.9 Ficam criadas duas Fun-
lões em Comissão de Secretáric-Da-
falógrafo, símbolo FC-10, na Coorde-
Êação do Sistema de Pessoal da 3s-
fretaria de Administração.

Art. 3.' As Funções de que trata o
wtigo anterior passam a integrar o
Vnexo I, do Decreto "N" n.» 452, de
l de outubro de 1966.

Art. 4.9 Este Decreto entrará em
rigor na data de sua publicação, re-
>ogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 12 de outubro de
(867; 79" da Repiiblica e 89 de Bra-
Ilia. — Wadjô da Costa Gomiae —
líanoel Demosthenes Barbo de Si-
lueira. — Wilson José Pinheiro.
DECRETO "N" N.9 665 DE 13 DE

OUTUBRO DE 1967
Regulamenta a venda em leilão, de

bens apreendidas pelo Fisco do Dis-
trito Federal e dá outras providên-
cias.
O Prefeito do Distrito Federal, no

«só das atribuições que lhe confere
» «t. 20 da Lei n.' 3.751, de 13 de
fcbril de 1960. e tendo em vista o
|ue dispõe o art. 88 do Decreto-lei

n.' 82, de .26 de dezembro de 1*66,
decreta:

Art. 1>° As mercadorias ou prcdu-
;os, apreendidos pelo Fisco do Dis-
trito Federal, serão vendidos, em
eilão, após o decurso do prazo esta-
belecido no artigo 88, do Decreto-lei
n.9 82-66, observadas as normas cons-
tantes do presente Decreto.

Art. 2.9 A venda, a que se refere o
artigo anterior, será determinada pelo
Diretor do Departamento da Receita,
da Secretaria de Finanças, no pro-
cesso administrattivo fiscal de que
decorreu a aprensão das mercadorias
ou produtos a serem leiloados.

Art. 3." Determinada a venda, em
eilão, o Diretfcr da Divisão de Fisca-
lização, em despacho exarado no pro-
cesso, designará dois servidores para,
nob a presidência de um Fiscal xie
Rendas, de preferência o próprio
apreensor ou autor do procedimento,
classificarem e avaliarem as mercado-
rias ou yoduíos, tendo em viste os
preços correntes da praça ou de ou-
tras localidades.

Art. 4.9 A venda em leilão será pro-
cedida por uma Comissão, designada
por ato do Diretor do Departamento
da Receita.

§ l? A Comissão será presidida
pelo Chèíe do Serviço de Bens Apre-
endidos e terá como membros dois
servidores do quadro da Secretaria de
Finanças, que atuarão como leiloeiro
e escrivão, respectivamente.

§ 2.9 A designação, a que se refere
este artigo, não poderá recair em
nenhum áts servidores que tenha
tomado parte ativa no procedimento
fiscal que deu origem à apreensão
das mercadorias ou produtos a serem
leiloados.

Art. 5:9 serão publicados no órgão
de divulgação oficial do Poder Exe-

cutivo do Distrito Federal três Edi-
teis marcando local, dia e hora da
realização do leilão em primeira, se-
gunda « terceira praças, discriminan-
io as mercadorias ou produtos que
•erão oferecidos à licitação.

l 19 Os Editais eerão publicados
corn a antecedência minima de 10
(dez) dias da data. da realização do
«ilãó, e neles constarão as condições
» exigências, previstas nos. paragra-
s seguintes.
{ 2.' Só serão admitidos a licitar nos

leilões de mercadorias ou produtos
comerciantes devidamente inscritos
no Cadastro Fiscal da PDF, * estabe-
ecidos há mais de um ano, exigida,
«m cada caso, a prova de não terem,
no decorrer de suas atividades comer-
ciais, sofrido qualquer condenação
definitiva ou em grau c?f. recurso, por
venderem ou transportarem mercado-
rias ou produtos considerados ilegais.

l 3.9 A falta de comprovação, a que
«e refere o parágrafo anterior, im-
wrtará na perda do direito de par-
Icipar da licitação.
Art. 6.9 As mercadorias ou produ-

os leiloados serão entregues ao lici-
ante que maior lance oferecer.

Art. 79 Não serão entregues nem
consideradas arrematadas as rierca-
dorias ou produtos, se o lance oíe-
•ecido não atingir ao preço da ava-

liação na primeira, ou 85% (oitenta
« cinco por cento ) e 70% (setenta por
cento) daquele preço, respectivamen-
te, na segunda e terceira praças.

Parágrafo único. Havenao suspeita
de conciuio entre os licitantes, para
obtenção das mercadorias ou produtos

preços baixos, o Presidente sustará
ò leilão, dando ciência do fato ao Di-
retor do Departamento da Receita,
que marcará outra data para nova li-
citação.

Art. 8.9 Se não houver licitantes,
em nenhuma das praças, as mercado-
rias ou produtos poderão ser ven-
didos a comerciantes legalmente esta-
belecidos, obedecidas as exigências
constantes do parágrafo 2.", do ar-
tigo 5.9, do presente Decreto.

§ 1.9 A venda a que se refere este
artigo, será procedida através de
cartas-convites, dirigida a, pelo me-
nos, três firmas.

§ 2.9 As mercadorias ou produtos
serão entregues ao proponente que
melhor preço oferecer, na forma do
parágrafo anterior.

Art. 9.9 AS mercadorias ou produ-
tos a serem leiloados deverão ser mar-
cados, numerados ou carimbados, de
modo a que sejam cercados de cau-
telas especiais, contendo .o nome da
repartição que realizou o leilão e a
data da sua realização.

Art. 10. O Serviço de Bens Apref-
endidcs registrará as mercadorias ou
produtos arrematados em livro pró-
prio e entregará, ao arrematante, â
Nota de Leilão, da qual constará es-
pecificação pormenorizada de 'forma
a permitir, a qualquer tempo, que se-
jam identificados.

Parágrafo único. Os arrematentes,
no prazo de 48 (quarenta e pito) ho-
ras, registrarão, nos livros' compe-
tentes, a Nota de Leilão.

Art. 11. Todas as ocorrências do
leilão, reduzidas a termo, deverão
constar do processo respectivo.-

Art. 12. No ato da arrematação, o
arrematante pagará 20% (vinte por
cento) do valor da venda e assinará
documento responsabilizando-se pelo
recebimento do saldo, dentro de 72
(setenta e duas) horas.
. Parágrafo único. A entrega das
mercador-as ou produtos arremata-
dos só se realizará após o ri
mento de todas as importâncias da-
vidas aos cofres da PDF, nos termos
deste artigo.

Art. 13. Quando o valor do leilão
for superior ao débito qu,e deu origem
à apreensão da mercadoria ou pro-
duto. : . mliltas turns p deS-

pesas, o «tido verificado ter* eolo-!
cado & disposição de seu propriety*
rio.

Parágrafo único. Se o valor de qua
trata este artigo não atingir ao dê-;
bito fiscal, o Departamento da Ke-«
oeita determinará a inscrição, enqj
dívida ativa, do débito legal rema-
nescente.

Art. 14. Fica a secretaria de Fi-
nanças autorizada a baixar instru-
ções necessárias à execução do pre-í
sente Decreto.

Art. 15. Este Decreto entrará em
vigor à data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.,;

Distrito Federal, 13 de outubro dê
1%7; 79? da República e 89 de Bra-'
sília. — Wadjô da Costa Gomiae —•
Prefeito. — Wilson J'vlio de Miranda
— Secretário de Finanças.

DECRETO "N" N.» 666 — «« 13 M
OUTUBRO IXE 10

t

Regulamenta o arí.x!78 do Decreto*
lei n.9 83, de 26 de dezembro ti»
1966 (Código Trioutárioao Distritos
Federal).
O Prefeito do Distrito Federal, no'

uso das atribuições que lhe- conferem
0 artigo 20, inciso II, da Lei número
3.7&1, de 13 de abril de .i860, e o
Decreto-lei n.9 82, de 26 de dezembro-
de 1966, decreta:

Art. 19 A cobrança da Dívida Ati-
va, por procedimento amigável ou ju-
diciai, lar-se-á por intermédio aã
Procuradoria-Geral e através tia
competente certidão. -

§ 1.9 Esgotado o prazo de pagamen- -
to do débito não recolhido, a Secre-
taria de Finanças, pslo órgão com-
petente, fará a imediata inscrição do
mesmo em Dívida Ativa.

§ 2.'' inscrita a dívida, a certidão
respectiva deverá ser encaminhada
dentro de 72 (setenta e duas; horaa
ã Procuradoria-Geral .para os lins
previstos nesíe aix

Art. 2.9 Pela cobrança da Dívida
Ativa, es Procuradores com efetivo
exercício na Procuradoria-Geral per-
ceberão a percentagem -de 10% -
por cento) acrescida ao valor prin-
cipal e acessórios do débito inscrito.

â l.9 A percentagem em referência
é devida peia cobrança dos débitos
inscritos em exercícios anteriores e
ainda não recolhidos.

§ 2.9 por eíetivo exercício na Pro-
curadoria-Gerai, entende-se a aUvi-
daae exercida pelo ,or nas
diferentes unida aes do órgão, podendo,
ainda, a. juízo Uo ProcHrador-Gerai,
abranger os trabalhos de assistência
jurídica prestados unicamente a
outros órgãos da Administração Cen-
tralizada do Distrito

§ 3.« .O teco estabelecido para-a par-
ticipação .dos Piocuradores é o pre-

j visto na legisiação federal específica
que traia dos vencimentos, direitos e
vantagens dos Procuradores.

Art. 3.» A cobrança se eíetiva e se
uma com o recolhimento aos co-

úa do Distnto Federal
1 cia i' mdente à dí-
vida cie .acordo cora a cer-

i tidão extra;aa.»
l Parágrafo único. O. recolhimento da
Divida i. ., exclusiva-

cm uma >nas, a ser
a de Fi-

nam,
4.9 Recolhida a l

-ente à c aOS

ente
com o valor da i
pelos Procurados
turacía na canta -I. fe Di-
versas ' Origens' ; eura.

pria-Geral na B; Cipa-
ção aos Procurai . conformi-
dade com o que o art 512
do Decreío n.? 8 de no_
vembro de 1£22.
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..• l l' As guias de recolhimento serão
•xpedídas pelo Cartório da Vara da
(Fazenda pública e visadas pelo Pro-
éurador quê acompanha o feito, quan-
do judicial a cobrança, ou pela seçáo
do Registro e Controle de Peitos da
8» Subprocuradoria-Geral, quando se
tratar de cobrança amigável.

i 2.» Constarão, obrigatoriamente,
idas guias de recolhimento: o débito
Inscrito; a correçâo monetária, se
aplicável; o valor da participação dos
Procuradores.

5 3' O órgão competente da Secre-
taria de Finanças remeterá, diaria-
mente, a Procuradoria-Geral, uma

í via da guia de recolhimento das im-
portâncias arrecadadas no dia^ante-

'rior.
Art. 5.» A incidência da correçâo

monetária nos débitos inscritos em
; Dívida Ativá deverá ser aplicada até
a data do efetivo recolhimento da di-
vida, tomando-se por base o índice
íornecido pelo ORT.

Art. ft.» O valor da participação a
que se refere o artigo anterior será
pago aos Procuradores mediante auto-
rização do Procurador-Geral ou de
quem ele delegar a competência.

8 l» A autorização do Procurador-
Geral, de que trata este artigo, para
efeito de levantamento dos depósitos,
será formalizada em processo de que
conste a relação dos Procuradores e
respectivas importâncias a que faraó
jus.

Art. 7» O Procurador-Geral bai-
xará as normas necessárias à exe-
cução deste Decreto e á aplicação
dos artigos ora regulamentados.

Art. 8.». Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
troagindo os seus efeitos à data de
vigência do Dscreto-lei n.' 82, de 26
de dezembro de 1966, revogadas as
disposições em contrário.

Brasilia, 13 de setembro de 1987;
79? da República e 8? de Brasília. —

ãa Costa (íomide — Prefeito.

TERMO DE CONTRATO

Gabinete do Prefeito
'Termo de contrato de comodato tn^cá-

rio que entre si [azem o Distrito Fe-
deral, através da Secretaria de Educa-
ção e Cultura, e a União Nacional
dos Servidores Públicos, nos termos do
Decreto «N» N' 499, de 16 de março
de 1966, tendo por objeto a cessão de
salas de aula pelo primeiro contratan-
te para que o segundo nelas ministre
cursos de ensino supletivo.

*
' Aos 5 (cinco) dias do mês de outubro

de mil novecentos e sessenta e sete . . . .
-(1967), no Gabinete do Senhor Secretá-
rio de Educação e Cultura, comparece-
ram, o t i tular dessa- Secretaria, Professor
Doutor Ivan Luz, brasileiro, casado, re-
sidente e domiciliado no Distrito Federal,
e a Senhora Jacira Santiago de Oliveira,

. brasileira, casada, professora, também
residente e domiciliada no Distrito Fe-
deral, na condição de procuradora bas-
tante constituída, por instrumento públi-
co passado no Primeiro Oficio de Notas
do Estado da Guanabara, da União Na-
cional dos Servidores Públicos, com o
objetivo de firmarem o presente contrato
de comodato precário, de conformidade
cora o Decreto «Nj> n' 499, de 16 de
março de 1966, do Prefeito do Distrito
Federal,' tendo por objeto a cessão das
salas de aulas de Escolas do Distrito
Federal, doravante designada SEC, para
que a União Nacional dos Servidores
Públicos, doravante designada UNSP,
possa ministrar cursos de ensino supleti-
vo no Distritp Federal, sob as cláusulas
que . se seguem: Cláusula Drimeira —
Obriga-se o Distrito Federal, através da
SEC, a ceder em comodato precário, de'
segunda a sexta-feira, no horário das vin-
te (20) horas às vinte e três (23) ho-
ras, salas de aula à UNSP das seguintes
escolas de ensino primário:

a) Escola-Classe Júlia Kubitschek —
(12 salas):

b) Escola-Classe Metropolitana — (9
Salas);

c) Escola-Classe do Paranoá -— (5
Salas):

d) Escola-Classe n» 2 de, Taguatirtga
— (8 salas);

e) Escola-Classe n9 12 de Taguatinga
(4 salas);

f) Escola-Classe n' 16 de Taguatinga
~ (4 salas);

g) Escola-Classe n' 4 do Gama — (4
salas);

/i) Escola-Classe n° 6 do Núcleo Ban-
deirante — (5 salas).

Segunda — Obriga-: t
o Distrito Federal a permitir que durnn-

'te o horário das aulas^ministradas pelos

cursos da UNSP não dará outro destino
às salas ocupadasy salvo nos dias em que,
eventualmente, à Fundação Educacional
do Distrito Federal ou à SEC, for neces-
sário o uso das salas. Cláusula Terceira
— Obriga-sev a UNSP na condição de
comodatário: a) manter nas escolas de
que trata o presente contrato, ensino ele-
mentar supletivo; í>) a não cobrar quais-
quer quantias sob qualquer título aos alu-
nos; c) a respeitar, rigorosamente, todas
as normas referentes ao sistema de Edu-
cação do Distrito Federal, morme»te as
disposições da Lei n' 4.024-61, as nor-
mas baixadas pela Secretaria de Educa-
ção e Cultura do Distrito Federal e as
expedidas pelo Conselho de EducaçSo do
Distrito Federal; d) zelar pela conserva-
ção e integridade do imóvel e seu mobi-
liário, respondendo pelos danos que lhe
sejam ocasionados no período das aulas
noturnas; e) manter, diariamente, a lim-
.peza das salas e dos sanitários, assim
como das áreas de uso comum das esco-
las, de modo que estas amanheçam lim-
pas; {) acatar as ordens e determinações
da Diretora da Escola, que será a fiscal

!o cumprimento dos deveres da
Ocupante. Cláusula Quarta — À ocupan-
te fica proibido; a) utilizar as salas re-
servadas à Secretaria e Diretòria da Es-
cola; fc) fazer qualquer modificação no
mobiliário das salas, inclusive, remover
de uma sala para outra, seja para con-
sertar, seja para melhorar sem que a is-
s,o preceda autorização por escrito da
Diretora; c) promover festas ou recrea-
ções de qualquer cunho na área do pré-
dio, salvo se houver autorização por es-
crito da Diretora; d) usar as salas sani-
tárias reservadas às crianças das esco-
las, salvo se, não possunido o prédio sa-
nitários para servente, alguma lhe for,
privativamente, destinada pela Diretora
da Escola. Cláusula Quinta — As Dire-
toras das Escolas-Classe onde funcionem
os cursos mantidos pela UNSP caberá:
a) dar conhecimento ã Ocupante do es-
tado .de conservação em que se encon-
tram as dependências e' mobiliário da
Escola a serem utilizados pela Ocupan-
te; b) providenciar um termo de respon-
sabilidade em que a Ocupante reconheça
o atual estado das salas e seu mobiliá-
rio, e assuma o compromisso -do cumpri-
mento da alínea «d» da Cláusula Tercei-
ra; c) encaminhar ao Senhor Secretário
de Educação e Cultura ofício informan-
do o descumprimento de quaisquer das
presentes cláusulas. Cláusula Sexta — O
presente contrato não poderá ser trans-
ferido no todo ou em parte. Cláusula
Sétima — O presente contrato terá du-
ração da data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da UniSo até o dia .trinta e
hum (31) de dezembro do corrente ano.

i/o único ~ O presente contrato

poderá ser prorrogado riediante consen-
timento por manifestaçío expressa das
partes e por meio de tõrnio aditivo.
Cláusula Oitava — O inadimplemento de
quaisquer cláusulas diste contrato -por
quaisquer das partes, salvo mútuo acordo
de vontade, implicará em sua rescisão.
Cláusula Nona — Fica eleito o Foro do
Distrito Fedfval para dirimir quaisqtur
querelas ou ptridc . iqis referen-
tes ao presente pacto. E, por se acharem
justos e contratados, assinam o presente
Termo, lavrado em livro próprio da l*
Subprocuradoria Geral do Distrito Fe-
deral, do qual foram extraídas sete (7)
cópias datilografadas de igual teor e
forma para um único efeito legal. Paio
Distrito Federal: — Ivan Luz, -- Pela
Ocupante: Jacira Santiago de Oliveira.
Testemunhas: Manoel Cisar Neto e Ma-
ria Angela de Codoi.

CEftrroSc
Certifico que a p-escnte cópia confere

com o original e foi extraída do livro
de Registro de Contrato e Convénios n'
2, fls. 187 a 189, da 1a Subprocuradoria-
Geral do Distrito Fed.

Brasília, 5 de outubro de 1967 —
Dorothy Prescott, Chefe da Scção de
Registro de Contratos e Convénios
(N' 3815 ~ 11-10-07 - NCr$ 60,00)

SECRETARIA DE VÍAÇÃO
E OBRAS

Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal
Contrato entre o i "o cie Estra-

das de Rodagem do Distrito Federal, c
MASTER — Escritório Técnico de
Engenharia S/C. para a c.vccufão ri ; pela fiscalização. 2 —-
serviços de estudos e projctos na [or
ma abaixo:

c) Coleta de amostras das diversas
camadas do pavimento e subleifo, até
0,60m de profundidade, de 500 em 500
metros: e outros pontos onde se tizer
necessário, a pedido da Fisca!i--,ac!ora,
para ensaios correntes de laboratóri, de
acordo coin as normas do D.N.E.K. .

d) Relatório contendo o dime is ona-
mento.e projeto ao recapeamenti, com os
dados ob'.Icios nos itens amer.orís levan-
do em conta o tráfego, no trecho consi-
derado.

3 .— Forms -7e execu^.'io. Os ser iç;<j
s?r; o exeiutcidos de accrdo com =is iur-
:i.as técnx.i-í instruções Administravas
e especificações vigentes no D.N.E.R.
que i ir .uinienle co>n o convite e a p i ' > -
posta da fc mpreite ; a ficam fazínd-s pir-

Lontrato. As ordens de OKÍVÍÇOS
p;-io DER-DF, atenderia pve-

f e ente i n eme uma seqiiência no espado,
ta>. ultada, todavia, por convíníêncii tec-

•. xcluslvo i lério do DER-DF, a
modificação de tribos alte.-ivicbmenii:
sem que decorra alteração de príço. 3 —
AKiTação do pmjcto: Nenhuma alteração
ao projeto poderá ser feita som previa

crita do DER-DF.
Cláusula 111 — Preço e Pagamento —

1) Preços: O DER-DF pagará à Em-
preiteira o preço certo de NCr$ 7-}9,00
(setecentos e quarenta e nove cruzeiros
novos) por quilómetro. 2 — Forwid cio

;ro: Ó pagamento dos sen, ,ç js
será efetuado pela Tesouraria do DHR-
DF e Corresponderá ao final dos servi-
ços.

•">' — Andamento dos Si-r-
vifos <• , ,-i a sua condi:
1) A''"- >i Serviços: Os1 servi-

nento previsto no cro-
obra, observadas as instru-

Cíáusula J •— P -" l ) Con-
tratantes: Depart Estradas de
Rodagem do Disr ,•.!, Autarquia
Municipal, adiante denominado DER-
DF e MASTER — i Técnico
de Engenharia S/C ;\ -ignada
Empreiteira, Local e Data: Assinado na
Capital da i '
DF aos 4. dias do mês de outuoro de
1967. Represents o . . . .
DER-DF o seu Diretor-Geral .Engenhei-
ro Cláudio Roberto Dmiz Starling e s
Empreiteira o'Engenheiro. Gilberto Pinto
Scarpa, brasileiro, residente em
Brasília — Distrito Federal — conforme
poderes arquivados no DER-DF. Sede e
Registro da Empreiteira ^- A sede da
Empreiteira é na cidade do Rio de Ja-
neiro — GB .— onde tem escritório na
rua Méxic.0 n' 111, sala n' 2004 (par-
te) e está registrada no DER-DF.nara
execução de serviços de estudos sob o
n° 19-67. Fundamento legal da adjudi-
cação: O Conselho Executivo do DER-
DF em sua 76^ P-t-união Ordinária de 22
de setembro de 1967. julgou a class'fi-
cação das propostas ao Convite Especia'
n' 3-67 de 5 de setembro de 1967, de
acordo com o Decreto Municipal «N»
n' 637 de 8 de agosto de 1967.

Cláusula II — Objeto — Localização
— Descrição e format de execução do*
serviços. — 1) íoca/íjsção e descrição:*
Os serviços a executar situam-se i a Ro-
dovia BR-060, trecho — estrada Parque
do Contorno (DF) e Alcxânia (GOi,
ruma extensão de 8 (oito) quilómetros.
2 — Descrição — Os serviços a sereai
executados compreendem;

a) determinação de deflexões cow a
viga Benkelman, espaçadas de 20 em 20
metros, na trilha da roda externa òe am-
bas as faixas de. tráfego.

b) Análise : dos ciados obt',-
dos no item a e cálculo de deflexão ca-
racterística, de subtrcchos de 200 m.;

conclusão: O prazo para a
..o dos serviços objeto deste Con-

tiato. expira em 20 (vinte) dias após a
' primeira Ordem de Servi-

Ç°- ^ - cão: O prazo para
conclus ser' prorrogado, por

í do DER-DF fundada em con-
venicnc strativa a crií.

"O. (j l» ~ A Empreí-
' poderá pedir prorrogação
ndo se verificar interrupção

s determinados por: a) fato
de ac!l< : b) caso fortuito ou
força ir.aior: ij 2" — No caso da letra
a. o fato da administração será compro-
vado mediante documento escrito ou
processo administrativo. § 3' _ No caso
da letra b. a inevitabilidade do fato, a
absoluta ausência de culpa da Emprei-
teira e a relação direta de causa e efeito
entre o fato alegado e o atraso na exe-
cução do contrato serão documentados
pela Empreiteira, para apreciação pelo
Serviço Jurídico do DER-DF e decisão
do Conselho Executivo. Ç 4° — O pedi-
do da Empreiteira dirigido ao Diretor-
Geral do DER-DF, terá de ser apresen-
tado ao DER-DF dentro de 5 (cinco)
dias do evento alegado como causa do
atraso, (j 5' — A comprovação da tem-

Lade do pedido far-se-á pelo re-
cibo do protocolo do DER.DF. § 6' —
3 novo' prazo será formalizado median-
: termo aditivo sujeito a euremática

deste instrumento original.
Cláusula V .- Valor ejotação ~ 1)

Valor: O valor deste contrato, a base
dos preços indicados .ípo item I, da cláu-
sula III é de NCr$ 5.922,00 (cinco mil,
novecentos e vinte e dois cruzeiros no-
vos). 2) Dotação: A despesa decorren-
:e deste contrato correrá à conta da ver-
ba 31.4.00 ~ Serviço de Terceiros -
31.4 15 — Locação de Serviços Técni-
cos Especializados, conforme Nota de

iho n' 523-67.

Cláusula VI — Multas — J ) Comi-
nafõe?: A Empreiteira serão aplicados
pelo Diretor-Geral do DER-DF: a) mui-
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ta de NCr$ 10,00 (dez cruzeiros novos)
por dia que exceder o prazo para a con-
clusão da obra; b) multas variáveis de
0,1% (hum décimo por cento) a- 2%
(dois por cento) do valor do contrato,
quando: não executar exatamente de
•côrdo corn os projetos, normas técnicas,
Instruções administrativas, e especifica-
ções vigentes no DER-DF; — informar
Inexatamente ao DER-DF, sobre o anda-
mento dos serviços contratados .— d i f i -
cultar os trabalhos de fiscalização dos
•erviços. 2) Notificação e Recolhimento:
A Empreiteira serã notificada da aplica-
ção da multa e, a partir da notificação
terá o prazo de 5 (cinco) dias, para re-
colher a importância correspondente, à
Tesouraria do DER-DF. j} l» ~- Fora
desse prazo a multa será cobrada em
dobro e o DER-DF suspenderá os pa-
gamentos até que a multa seja recolhi-
da. Ç 2' — As multas serão aplicadas
«em prejuízo das demais sanções, civis e
administrativas.

Cláusula Vil *— Dissolução do con-''
trato — 1) ResiliçSo: O Contrato pode-
rá ser resilido unilateralmente pelo DER-
DF, ou bilateralmente, atendida sempre a
conveniência administrativa. 2) Resolu-
ção: A critério do DER-DF caberá ã
resolução do contrato, independentemen-
te de interpelação Judicial ou extraju-
dicial .quando a Empreiteira: a) Não
cumprir qualquer de suas obrigações
contratuais; b) Transferir no todo ou
em parte, os serviços, sem prévia auto
rização do Diretor-Geral do DER-DF.
3) Indenízafão: Na hipótese do item I,

desta cláusula, à Empreiteira' caberá re-
ceber o valor dos serviços executados,
mais o valor das instalações, efetuadas
para cumprimento do contrato, desconta-
das, as parcelas correspondentes à utili-
zação dessas instalações, proporcional-
mente aos serviços realizados até a data
da dissolução. Cl*-" Ocorrendo a re-
solução, o DER-DF promoverá o res-
sarcimento das perdas e danos, via admi-
nistrativa ou judicial. §2' -~ Em caso
algum, o DER-DF pagará indenizações
devidas pela Empreiteira.

Cláusula VIU — Da Responsabilidade
da Empreiteira — A Empreiteira respon-
derá durante 5 (cinco) anos, contados da
data do termo de recebimento, pela so-
lidez (dos serviços executados) em de-
corrência deste contrato.

Cláusula IX — Selo ~ O contrato
está isento de selo «ex-vi», do disposto
na Lei n" 4.505 de 30 de novembro de
1964, Art. 28, alínea i, item I.

E, por assim estarem acordes, assinam
este 'contrato os representantes das par-
tes, e as testemunhas abaixo nomeadas.

Eu, Humberto Eustáquio -Lisboa Fre-
derico, com exercício no Serviço Jurí-
dico do DER-DF, lavrei o presente con-
trato e assino por último.

Brasília) 4 de outubro de '1967. r-
Ctáttdio Roberto Dini: Starling, Diretor-
Geral do DER-DF. ~ Gilberto Pinto
Scarpa, Procurador. — Testemunhas:
Angelo Gonçalves Rodrigues — Aisi~
natura ilegível. •— Humberto Eustàquio
Lisboa Frederico.
(N' 3804 ~ 11-10-67 - NCr$ 92,00)

EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

Companhia Urbanizadora da Nova Capital
EDITAL N' 11-67

O Secretário da Comissão de Pro-
cesso Administrativo do Departamen-
to de Administração, instituída pela
OrY:em de Serviço "E" n' 11-67, de
10 de agosto de 1967, do-Senhor Che-
íe do Departamento de Administra-
ção, em cumprimento de ordem do
Senhor Presidente e tendo em vista
o disposto no § 2' do Artigo 222 do
Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, Cita, pelo presente
Edital, José Pedro Filho, matricula

l n» 25,269, Ajudante de Pintor nrv«
i 5, para no prazo de 19 (quinze) aias,
a partir da publicação deste no D'.á~
rio Oficial da União, Correio Brazi-
liense e Boletim de Serviço da PDP,;
comparecer ao Edifício Sede d*
NOVACAP, 4» andar, sala 44, a íiia'
de apresentar defesa eecrlta no pró-1

cesso administrativo a que respond»,
sob pena de revelia.

Brasília, DF., 10 de outubro à»
1967. — Wander Trindade Gonçalves,
Secretário da CPA — DAD

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS

Tomada de Preços n? 4-67

Edital: — A disposição dos interes-
sados na CC, no Edifício Segurado-
ras (IRB) — 17' (décimo sétimo) an-
dar — S. B. S.

Objeto: — Projeto e Construção de
Ponte de Concreto Armado, sobre o
Ribeirão Santana, rodovia DF-9.

Dada da realização 31 (trinta um)
de outubro de 1967, às 14 horas.

Brasília, 13 de outubro de 1967. —
Eng. Mauro Rodrigues AW-s, Presi-
dente da comissão Permanente úe
Concorrências.

Tomflda, de Preços ri> 5-67

Edital; — A disposição dos intereg.
í sados na CC, no Edifício Segurado-
I rãs (IRB) — 17' (décimo sétiirio) an-
dar — S. B. S.

Objeto: — Execução de serviços de
pavimentação aefáltica na rodovia
DF-7.

Data da realização — 3 (três) do*
novembro de 1967, às 14 horas.

Brasília, 13 de outubro de 1967. —
Eng. Mauro Rodrigues Alves, Presi-
dente da Comissão Permanente os
Concorrências

DIVULGAÇÃO N.* 993

Preço: NCr$ Of10

VENDA*

N»

SeçSo de Veadas s Avenida Rodrigues Alvea •» I

Agenda t Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Service de Reembolso Poetai

Em Brasília.

Na *td« do D, I. M«

DESTE NÚMERO: NCr$ 0,16


